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ANEXO B - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Proposta de Preços

À Comissão  Cent ra l  de  Lici tações  e Pregões  do  GOVERNO MUNICIPAL DE GUAIUBA/CE.

OBIETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS DE INTERESSE
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA.

VALOR GLOBAL R$:

Proponen te :

Ende reço :

CNPJ:

Caso  nos  s e j a  ad jud i cado  o obje to  da  presente  l ici tação,  nos  comprometemos  a a s s ina r  o
Cont ra to  no  prazo de te rminado  no  documen to  de  convocação ,  i nd i cando  para  e s se  fim o Sr .

, Car te i ra  de  Iden t idade  n°. e CPF n° , como
representante  legal desta  empresa .

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VLRTTLUNID QTD. VLRUNTITEM

Info rmamos  que  o prazo  de va l idade  da  nos sa  p ropos ta  é de  60  ( sessenta)  d ias ,  a con ta r  da
da ta  de  abertura da  l ici tação.
Fina l izando,  dec la ramos  que  es tamos  de  p l eno  acordo  com todas  a s  cond ições  e s t abe l ec idas  no
Edi ta l  da l ic i tação e seus  anexos .

Atenc iosamente ,

Local e da ta :

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, n" 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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Ass inatura  e Carimbo do  Proponente

ANEXO C - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

Local e data

À Comissão Central de  Licitações e Pregões Guaiuba-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 00.001/2022

DECLARAÇÃO

, inscrita no  CNPJ n 9 , por intermédio de seu
representante  legal o(a) Sr.(a) portador (a) da Carteira de  Identidade n 9

e do  CPF n 9 DECLARA, para fins do  disposto no  inciso V do  art. 27  da Lei
n 9 8.666, de  21  de  junho de  1993,  acrescida pela Lei n 9 9.854, de  27 de  Outubro de  1999,  que
não emprega menor  de  dezoito anos  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor  de  dezesseis anos. Ressalva: emprega menor,  a part ir  de  quatorze anos, na condição de
aprendiz.

Atenciosamente

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

Nome do  Representante Legal

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, n° 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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ANEXO D - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO

Local e data

À Comissão Central de Licitações e Pregões Guaiuba-Ce

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 00.001/2022

Prezados Senhores

Pela presente Carta de Fiança,

o Banco , com sede na rua , CNPJ n° , por si diretamente e seus
sucessores, se obriga perante a Prefeitura Municipal de Guaiuba, em caráter irrevogável e
irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia ao benefício
estatuído no artigo 827 do Código Civil Brasileiro, da firma , com sede na rua

, CNPJ n° ,da importância de R$ ( ),
correspondente a ( por cento) do valor do Contrato, a qual será reajustada a partir da
data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais do Processo licitatório
N° / , na mesma periodicidade e fórmula de reajuste constante do Contrato n° ,
datado de .

A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de
nossa afiançada, das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa
afiançada e a Prefeitura Municipal de Guaiuba.

Por força da presente fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga-se este
Banco a pagar a Prefeitura Municipal de Guaiuba, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado
do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer
importâncias cobertas por esta fiança.

Esta garantia vigorará pelo prazo superior a ( ) dias do prazo do contrato acima
mencionado e seu(s) aditamento(s), até a extinção de todas as obrigações assumidas por nossa
afiançada através do referido Contrato. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, o valor
desta garantia será aditado no valor proporcional ao montante acrescido ao contrato.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕEi
Rua. Pedro Augusto, n" 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este Banco
para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento
perante a Prefeitura Municipal de Guaiuba.

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e que os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal.

A presente fiança foi emitida em 01  (uma) única via.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

Nome do Representante Legal

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, n" 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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ANEXO E - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais do(s) representante(s) ou procurador(es) da futura contratada, indicandofs]
para assinatura do contrato:

NOME:

NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

RG:

CPF:

DOMICÍLIO:

CIDADE:

UF:

TELEFONE/E-MAIL:

Guaiúba

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, n" 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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ANEXO F - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNP] n-

endereço , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006,
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório N. Q /
realizada pela Prefeitura Municipal de Guaiuba/CE.

Cidade e data

Nome e assinatura do representante

RG /CPF

JBBHHMRtMMK»
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, n" 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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ANEXO G - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO

Local e data
À Comissão Central de  Licitações e Pregões Guaiuba-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 00.001/2022

Declaração de  Superveniência de  Fato Impeditivo para Habilitação (NOME DA EMPRESA)
, CNPJ/CGC n e sediada (endereço

completo) , declara, sob  penas da  Lei, que  até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no  processo licitatório N° / , ciente da
obrigatoriedade de  declarar ocorrências posteriores.

Atenciosamente

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

Nome do  Representante Legal

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, n" 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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ANEXO H - MINUTA DO CONTRATO

GUAIÚBA

PROCESSO N° /

CONTRATO N 9 .

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA E A
EMPRESA XXXXXXXXX, PARA OS FINS NELE
INDICADOS.

A Prefeitura Municipal de  Guaiuba, com sede  na Rua. Pedro Augusto, N 9 53, Centro, CEP 61.890-
000  - Guaiuba - Ceará, CNPJ sob  n 9 12.359.535/0001-32, através da  SECRETARIA MUNICIPAL
DE XXXXXXXXX denominada CONTRATANTE, neste ato representada por  seu titular o(a) Sr(a).

, (qualificar), portador(a) da  célula de  identidade n 9 e
CPF n 9 , residente e domiciliado na Cidade de  , Estado do

, sito à n 9 e a empresa ,
estabelecida na Cidade de  , Estado do , sito à

, inscrita no  CNPJ sob  n 9 , aqui denominada
de  CONTRATADA, neste  ato representada pelo(a) Sr(a). , (qualificar),
portador(a) da célula de identidade n 9 e CPF n 9 .residente e
domiciliado na , RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com
as  disposições contidas na Lei no  8 .666 /93  e suas  alterações, no processo licitatório TOMADA
DE PREÇOS N° 00.0001/2022 e seus ANEXOS, na  proposta da  CONTRATADA, tudo fazendo
parte  deste  Contrato, independente de  transcrição e mediante as  Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato tem como fundamento a Lei 8 .666 /93  e suas  alterações, a TOMADA DE
PREÇOS N° 00.0001/2022,  e seus  anexos, devidamente homologada, a proposta da
CONTRATADA, tudo parte integrante des te  termo, independente de  transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste Termo a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS
OFICIAIS DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA.

2.2. Os serviços serão executados de  acordo com as condições estabelecidas no respectivo
Edital e seus  ANEXOS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

3.1. O valor global des te  Contrato é de  R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), a se r  pago com recursos
orçamentários do  Tesouro Municipal, de  acordo com as  seguintes dotações orçamentárias:

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, n” 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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DOTAÇÃO ELEMENTO DE
ORÇAMENTÁRIA DESPESA

GABINETE 04 122  0002 2.002

33.90.39.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 12 122 0002 2.013

SECRETARIA DE SAÚDE 10 122 0002 2.035

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 122 0002 2.050

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

04 122  0002 2.064

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
HABITAÇÃO

04 122  0002 2.069

SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE 04  122 0002 2.073

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E PESCA

04 122  0002 2.081

PROCURADORIA 04 122  0002 2.007

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

04 122  0002 2.008

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados em conformidade com o termo
de referência, anexo I do instrumento convocatório.
4.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado.
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Guaiuba.
4.3.  Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual.
4.4.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados
como inadimplemento contratual.
4.5. O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do termo
contratual, podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo com as partes.
4.5.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n- 8.666/1993
4.6. A publicação do extrato do Contrato junto a imprensa Oficial do Município é obrigatória,
porquanto legalmente exigido, a teor do que dispõe o parágrafo único do art. 61  da Lei n 2
8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados,

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, n“ 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação 0 índice Geral de Preços
- Mercado (IGP-M) publicados pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas.
5.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

1UMANIZAR. DESENVOLVER E PROSPERAR.

/ - /
/ ?=v

Onde: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; Io
- índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; I = índice final - refere-se ao mês
de aniversário anual da proposta.

OBS: 0 FATOR deve ser truncado na segunda casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da
terceira casa decimal em diante.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria contratante e será efetuado até
30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente no Banco do Brasil.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da
Lei n e 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. As publicações deverão ser realizadas em imprensa escrita (Jornal)ou online por ocasião
do envio da solicitação de publicação, com grande circulação diária, para a divulgação de atos
oficiais, inclusive os decorrentes de licitações, devendo nos preços estarem computados todos
os encargos e materiais incidentes no custo do serviço solicitado.
7.2. Considera-se jornal de grande circulação regional: aquele que é distribuído no estado do
Ceará, com exemplares por meio de assinaturas e venda em bancas de jornal e meio eletrônico.
7.3. Não serão aceitos para as publicações: jornais de bairro, de sindicatos, de associações, de
clubes e de outros cuja circulação seja restrita.

COMISSÀO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, n° 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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7.4. As publicações serão efetuadas somente em dias úteis, de segunda a sexta-feira.
7.5. Os arquivos a serem publicados serão elaborados pela contratante e encaminhados, via e-
mail ou sistema de remessa eletrônica da Contratada até às 15h, com antecedência de 02(dois)
dias úteis imediatamente anteriores à data estabelecida para veiculação.
7.6. Ao enviar o texto, a contratante indicará se a publicação será feita em jornal de grande
circulação, Diário oficial do Estado do Ceará-DOE e Diário Oficial da União-DOU.
7.7. A proposta deverá ser elaborada considerando o custo por publicação em página
indeterminada, sendo que a arte produzida pela Contratada deverá ocupar o espaço
absolutamente necessário, visando minimizar o custo final da publicação.
7.8. É vedado à Contratada alterar a formatação e/ou a redação da publicação sem aprovação
da contratante.
7.9. A contratada deverá contratar o espaço, fazer a publicação no veículo indicado e executar
as atividades administrativas complementares.
7.10.  Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar à contratante, até às
lOh do dia da publicação, por meio digital a página do anúncio publicado e, caso solicitado, em
até 1 (um) dia útil as páginas dos exemplares originais dos jornais nos quais ocorreram as
publicações, para conferência.
7.11.  Correrão por conta exclusiva da Contratada todos os custos advindos da execução dos
serviços.
7.12.  Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no conteúdo do material
enviado para publicação, por parte da Contratada, esta deverá realizar a republicação do
material corrigido, sem ônus ou expensas para a contratante, no dia útil posterior à data da
comunicação da incorreção.
7.13.  Não será admitida publicação de matéria em data posterior à solicitada pela contratante,
salvo o disposto no subitem anterior.
7.14.  Ao final do período de vigência contratual, caso não tenha sido utilizada em publicações
toda a quantidade estimada, o saldo será cancelado, não sendo considerado para efeito de
pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SUBCONTRATAÇÕES

8.1. Por razões técnicas, não é permitida a subcontratação dos serviços.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da Ordem de
Fornecimento/Serviço.
9.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993
e suas alterações.
9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4.  Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Guaiúba

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, n" 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1.  Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
10.2.  Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.3.  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1 Q , do art. 65, da Lei Federal n 9 8.666/1993, tomando-se por base
o valor contratual.
10.4.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5.  Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6.  Dar ciência imediata e por escrito, da ocorrência de qualquer anormalidade de caráter
urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os
esclarecimentos que julgar necessários à contratante até 24(vinte e quatro) horas antes da
entrega.
10.7.  Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto,
inclusive as decorrentes da republicação das matérias por erro da Contratada.
10.8.  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante em relação à
execução dos serviços.
10.9.  Disponibilizar e-mail oficial do setor responsável por atender as requisições eletrônicas
de publicação, ou ainda, acesso ao sistema informatizado da Contratada para envio das
matérias.
10.10.  Emitir relatório mensal dos serviços executados, contendo a data da publicação, número
do aviso do edital e de outras matérias solicitadas, bem como outras informações necessárias à
transparência e a controle do serviço prestado.
10.11.  Responsabilizar-se pela gestão, acompanhamento e retorno das comprovações das
publicações à contratante.
10.12.  Apresentar os documentos de cobrança e os comprovantes de veiculação na forma e nos
prazos estabelecidos neste Termo de Referência.
10.13.  Efetuar o pagamento aos veículos contratados, ficando claro que a gestão Municipal de
Guaiuba-Ce não responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.
10.14.  Manter, durante todo o período de fornecimento, compatibilidade com as obrigações
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

11.1.  Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especialmente
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela
SEINFRA e um gestor designado pela Secretaria Contratante, os quais deverão ter perfil para
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desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das
responsabilidades assumidas.
11.2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL a ser
indicado pela contratante para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições:
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitações de providências.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
12.1. Quanto à entrega/execução dos serviços:
12.1.1. A contratante poderá se recusar a receber o objeto, caso este esteja em desacordo com a
proposta apresentada pela empresa vencedora, fato que será devidamente caracterizado e
comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito de indenização.
12.1.2. Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da conformidade
da matéria publicada.
12.1.3. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato;
12.1.4. Os serviços deverão ter início de execução no prazo de 05 [cinco] dias, a contar da
assinatura do termo contratual, observando rigorosamente as informações contidas no
Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta,
bem ainda as normas técnicas vigentes;
12.1.5. A entrega do objeto/execução dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratual ou
a contratante.
12.1.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 [dois] dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos, por parte da CONTRATADA.
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das
Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:
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a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
14.2.  As multas serão estipuladas na forma a seguir:
14.2.1.  Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por
dia e por ocorrência.
14.2.2.  Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente.
14.2.3.  Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do
objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.
14.2.4.  Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal n- 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
f) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;
g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
j) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
l) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;
m) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.
14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que
se destina.
14.2.6.  Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.
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14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14.3. 0 licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos
que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo
infrator perante a própria autoridade que a aplicou.
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar
da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial. 14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou
cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. O foro da Comarca de Guaiuba/CE, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2- do art. 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) vias, perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Guaiuba-CE, de de .

MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE
SECRETARIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

CONTRATANTE

EMPRESA
REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATADA

2.

CPF:
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Visto jurídico
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